
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.928. DE O1 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIh,I,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEr N" 9697, DE 13 ÞE
DEZEMBRO DE2OLI,ART,4", $ 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM UTENSÍLIO PARA USO NAS

T]NIDADES ES COLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

REF. SOLTCTTAÇ^O 202 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄ,O '773,916 REMANEJAMENTO

EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
MATERIALDE CONSUMO
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

ART. I" . FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MI.JNICÍPIO, UM CRÉDITO

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.161,49 (CATORZE MrL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

13.01.r2,306.019t.2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90,30,00 MATERI,AL DE CONSUMO

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ t4.t6l

TOTAL....R$ t4. I 6t

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

oRÇAMENTO

435.99

r - ANULÄÇÃO p¡nCrel DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO
VIGENTE:

I 3. O 1 . 1 2.3 65.0 19 5,27 86 EDUCACÄO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
3.3.90,30.00 MATERIALDE CONSUMO

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$

13.01, 12.365.0195.2789

3.3.90.30.00
6108

'725.50

TOTAL....R$ t4.161,49,

Págiua I rlc 2

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO,



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

CIVIL DA PREFEITURA DO

ANO DE DOIS MIL E VINTF Þ

CASA
DO

DA
FEVEREIRO
TÃO

DEMÊS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICTPTO DE JUNDIAT, AO(S) UM DrA(S) DO
DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ecreto

Pâgim2 tc 2


